
C c;"'tl:lU:UE!:P. ubá

PARECER N' 25/2025

l RELATÓRIO

W
Vem a esta comissão, para parecer, o projeto em epígrafe, com base incisa IV do artigo 42 do

dr/. 42. CkmpmP./e à Co«-Ü de ««ç«x, orç««-«/. .
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- plano Plurianual de investimentos;
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X- tributos em geral;
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Xlll - património público murticipat;
XIV- alienação de bens públicos;
XV - patrimõttio histórico, artístico, cultural e natural:
XVI - realizar relatório inicial do jutgalnento de contas
do Prefeito

11 FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição da República estabelece, em seu art. 167, inciso V, que é vedada a abertura
de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes:

Art. 167. São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia
autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;

O referido prometo de lei n' 27/2025 se trata de uma autorização que o Poder Executivo
necessita para ampliar o valor a ser concedido, a título de subvenção social, à entidade filantrópica
sem fins lucrativos do município, originalmente prevista na Lei Municipal no 5.261, de 26 de
dezembro de 2024, até o montante de R$ 244.171,57 (duzentos e quarenta e quatro mil, cento e
setenta e um reais e cinquenta e sete centavos), conforme demonstrado no quadro abaixo:

Em relação a destinação destes R$ 244.171,57 (duzentos e quarenta e quatro mil, cento e
setenta e um reais e cinquenta e sete centavos), eles serão utilizados no pagamento de profissionais
e no custeio dos serviços do Núcleo.

Abaixo esta relatora anexa o Plano de Trabalho que foi apresentado:
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DOTAÇÕES VALE)R (R$)
02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE
02.0}.OI - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

23S - Subv. Soc. Entidade Assistência Médica e Oncologia 244.171,S7

Subvenção Social ao Núcleo Regional de Voluntários no Combate ao Câncer 244.171,57



UBA
PREFEITURA

PLANO DE TRABALHO

l-PROPONENTE

1- ÓRGÃO/EN'IDADE PROPONEN'n:

Núcleo Regional de Voluntários de Combate aa Câncer

.2-CNPJ

20.353.306/0001-39

3- ENDEREÇO; Rua Mauri Marfins de Oliveira.628

4-CIDADE:

ubá

5- U.F=

MG

6-CEP:

36502-150

7- DDD/TELEFONE: 32-3532-2603

8- e-mail: açç ÊuQi:com.br
financeiro@nucleodacanceíuba.arg.br

9 to: www.nucleodocanceruba.com.br

1 0- NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da Entidade): ll-CPF:042.298.396-93

Cléucle de Freiras Chírlco

12- C.IJÓRGÃO EXPEDIDOS:MG l 0.368.140
SSP/MG

13- ENDEREÇO: Rua dos Manadas, 121 Condomínio: Jardim Manâcas

14.CIDADE
ubá

15- U.F:
MG

16-CEP:
36.505-084

17.BANCO/AG/CONTA

Caixa Económica Federal Agência: 3750
conta corrente:5750 88025.3

2 - DESCRIÇÃO DQ PROJETO

te-TÍTULO oo PROJETo: i9-PEnlooo DE EXECUÇÃO
Subvenção Social Início: agosto/2S

término: ded'25

20-IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
Subvenção social. referente a complementarldado dos rocurs08 Já repassado doa conv6nlos 014/2026 o 021/2025

21 ' RAZÕES DA PROPOSIÇÃO E INTERESSE PÚBLICO NA SUA REALIZAÇÃO

Wl$@@ :l @@ Hw$wwmn m:

22 Qbjetlvo geral
Promoção da saúde

3-0BJETtVOS
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40-TOTAL GERAL (CONCEDENTE + PROPONENTE): R$ 244.171.57
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24- META 26-ETAPA
OUFASE

01

26-ESPECIFICAÇÃO/
LOCALIDADE

Despesa de custeio
28 UNIDADE 1 29-

.. IS::''
31.iNICiO l 32.TÉRMINO

Agosto/25 l Dezembro/25

             
             
           

33-SERVIÇO OU BEM ADQUIRIDO 34.Unto 35-
QUANT

36.VALOR
UNITÁRIO

37-VALOR
PARCIAL

38-
CONCEDENTE

39-
PROPRQ.
NESTE

Pagamento do funclonádos,
médicos.despesas do
água,luz.telefone.manutenção de
equipamentos. compra de Insumos
haspltalares. limpeza . cozinha e
consumo.    

01 244.171.57 244.171,67
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( )APROVO. ( )NÃOAPROVO

Ordenador de Despesa
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ANO ' JA   FEV  
             

ANO JUL AGO SET OUT NOV: l nP>

    49.17}.57 48.750.00 48.75a.oo 48.7S0.00 48.750.00

2-PROPONENTE ICONTRAPARTIDA 
ANO JAN FEV  

             
ANO JUL AGO SET OUT NOV l DEZ

             
r = RELAÇÃO DE ANEXOS QUE INTEGRAM O PLANO DE TRABALHO

1 . Estatutos sociais íegiêifãii
2. Ata de eleição B posse da dlretoria atual;
3. CeRídão Negativa de Débito Federal/INSS
4. Certificado de Regularidade com o FGTSI
5. CeRidão Negativa de Débito Munidpall
6. Relação nominal com endereço dos membros da diretoria da entidades
7. Documento do representante legal (RG e CPF ou CNH)
8. Atestado do Funcionamento emitido por Conselho Municipal ou por autoridade local. no ano anual
9. Comprovanto do abodura de conta bancária específica para a parceria. no Banco da Brnsil ou Caixa Económica

Federal.(canta íserlta de tarifa. nos termos do ad. 51 da:Lei 1301 9/1 4)
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111 CONCLUSÃO

Pelas razões expostas, opino pela aprovação do Projeto de Lei n' 68/2025

Ubá, 22 de Agosto de 2025.

ALINE l\4diEIRA SILVA MELO
Relatora

Àlanifestação da Comissão:

[XIFavarável

[JFavoiável com resüições

[aConüMa

[XlIFavaiável

[:JFavorável com resUições
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